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ANEXO II
MINUTADO CONTRATO

CONI'RATO DE EMPREITADA N.O
ENTRE SI CELtrBRAM O MUNICÍPIO
EMPRESA

administrador Sr.

CREA-CE ou C^U sob o com scde à Rua

, endereço elehônico para corespondências: e-mail:
na Cidade de

ARÂCATI

_/2023 QUE
DI] AIiACATI I] A

O MUNICiPIO Dll AIaAC^TI. pessoa.iurídica dc dircito público intenro. doravante denominado CONTRAT^NTE,
inscrilo Iro C.N.P.J. sob o n" 07.684.756/0001-46. com scdc à Ruà Sanlos Dumont no 1.146 Bairo Centro na cida.le de
AÍâcâti. llstado do Ceará, através da Sccrclâria de lnfraestrutura e Desenvolvirnenio Urbano. neste aro .epresentada pelo Sr.

EDGARD 
^LVES 

DAMASCI-lNO NETO. brasileiro, solteiro. cmprcsário, Ordcnâdor de Dcspcsas da Secretaria de
lnliaeÍrulurâ c Dcsenvolvinrento Urbano. Ccíor do Contrâro, inscritu no Cadastro de Pessoas Fisicas sob o n.

denoüilrada CONTRA IADA, neÍe ato reprc§cnrada pclo seu §ócio
câsâdo. únotlssão), irscrito no Cadasno de Pessoas Fisicas sob o

Eíâdo do Ccará, doravantc
brasileiro,

resolvern celebmr o
presenle conirato com as cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do FUNDAMENTO
01.01. O presente contraio fundamenta-se nas disposições dê Lei Federal n'8.666/93, de 2l dejunho de 1993, demais
alteÍações e atualizadâ pela Lei n" 9.648/98, de 27 de maio de 1998, nos termos da Tomada de Preços n. 161023-
SEINFRA/CELOS, e resultado da licitação, devidamente homologada pelo Ordenador de Despesas dâ Secretaria de
Infi'aestrurura e Desenvolvimento Urbano, com base na proposiâ da CONTRATADA, todas paÍes integrânres deste
contrato independente de iranscrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do oBJETo
2.1. O objeto deste contrâto é a execução das obras e serviços de PAVIMENTAÇÂO ASFÁLT]CA NA LOCALIDADE
DE SÃO CHICO, conforme projetos e especificações.

CLÁUSULA TtrRCEIRA. Do REGIMtr Df, f,xECUÇÃo E ALTERAÇÕtrs.
03.01. O objeto desie contrato será executâdo em regime de empreitada por preço unitário.

CLÁUSULA QUÁRTA - DAs oBRIGAÇÓES
I - DA CONTRATADA:
Visando a execução dos seNiços objeto deste contrato, â CONTRAIADA se obriga al
a) Apresentar a CONTRATANTE até o pagamenro da primeirâ medição a ART ou RRT dos serviços devidamente
regisllâda no Conselho R€gional de Engenharia e Agronomia CREA-CE. ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo -
CAU;
b) Arcar com todas as despesrs de fornecimento de maleÍiais e mão de obrâ, máquinas e equjpâmentos, en€argos sociais,
taxasi iropostos e seguros, incidentes e nec€ssários paÍa a execuçâo total das obras e serviços;
c) Executar âs obms e serviços pelo preço global estipulado neste contmto e entregáJos toialmente concluldos, de acordo
com os projetos, ordens de serviços e especificações técnicas, fornecidas pela CONTRATANTE. em perÊeito e rorat J
funcionamento, e obs€rvadas as normas técnicas de segurança; \
d) Manter preposto no local das obras e serviços, que deverá ser urn engeúeiro civil ou ârquiteto, em tempo integral, para
representá-la nâ execuçâo do contratoj
e) Manter um diário de obra, âlual;zado diariamente, onde constem todas as anorações petinentes ao andamenro dos

f) ReparaÍ, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em paÍe, o objeto do Contrato em qu{\
se verificarem vicios, defeilos ou incorreções resultantes de má execução ou de nateriais empregâdos indevidamenre; \ l
g) Obedecer lodas âs leis, códigos e Íegulamentos federais, estaduais ou municipâis, rclâcionados com as obras e serviços l-
em execução e todas as normas de segurança âplicáveis; \
h) Responsabilizar-se pelas obrigaçôes previdenciárias, trabalhistâs. fiscais e comerciais inciden(es sobre o conrrato:

,/** '',(: ns!-?\
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ARACATI-
i) Aceitar, nas mesmas condiçôes contraluâis, os acréscimos ou diminuições efetuadas até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor iniciâl do contrato:
j) Manter, durante toda a execução do contrato, em compalibilidade com as obrigaçÕes assumidas, todas as condições de
habilitação e quâlificação exigidas nâ licitaçâo.
II . DA CONTRATANTE
Para gârantir o fiel cumprime.to do objeto deste Conrrato, a CONTRATANTE se €ompromete a:
a) Efetuar o pagamento na forma convencionada na Cláusulâ Sétima deste instrumenlo, desde que preenchidas as
fonnalidades e exigências da referida Cláusula;
b) Fiscalizar e acompanhar âs obras e serviços objeto doste Contrato, através de servidor designado especialmente para este
Ílm;
c) Alestar a medição das obras e serviços efetivamente executados, para efeito de pâgamento.
d) Coüunicêr a Contratada qualquer falhâ ou problema que ocorra na execuçâo dá contrato e exigir as devidas providências
que demandem da ConÍarada.

CLÀUSULA QUINTA - DA cAUÇÃo DE GARANTIA
05 01. Pam garantir a execução das obras e serviços a CoNTRATADA presrou caução de Gârantia, na modalidade

, junto a tesourâriâ da prefeitura, no valor de R$
corcspondente a 5% (cinco por cenro) do valor ora contratado (a ser efetivaao arter au ur"inalu.a ao *,rt.ato, ,atiau po.
periodo não inferior a 60 (sessen(a) dias após a vigênciâ do contrato). Que seÍá devolvida quando do recebimento definiúvo
das obras e serviços, deduzido do valor, as inliaçÕes e multas por ventura com€ridâs.

cLÁusuLA sDxrA - Do vALoR E Do REAJUsrtr.
06.01. Pela execução das obras e serviços a que alude esre coNTRATo, fica esrabelecido o valor total dê Rs

06.0r. os preços cotados, constantes da proposra da CoNTRATADA, nâo sofrerão nenhum reajuste sob quarquer pr€texto,
sendo fixos e ineajustáveis atendendo a legistação federat, pelo periodo de 12 (doze) meses. Após 12 (doze) meses de
apresentação da proposta serão reajustados pela vâÍiaçâo do rndice Nacionar dâ consrruçào civil - INCC da Fundação
Geúlio vargas, no periodo, ficando fixos por mais um perlodo de doze fieses, e após, reajustâdo pelo mesmo critério de
variação do indice no período, e assjm. a cada doze meses.
06.02.1. No cálculo dos reajusies se utilizará a seguinte fómula:

R=FATORxY onde: F,4I0R= [?]
= ValoÍ do reajuste procurâdo;_ Valor contíârudl dos ser\ iços a seÍem reajusrados:

lndice inicial INCC refere-se ao mês da dpÍesenraçáo da propoíal
= indice final - INCC r€fere-se ao mês de aniv€rsário anual áâ pÍoposta.

06.02.2 o Fator deve ser rruncado na quarta casa decimal, ou seja, desprezar totalmente da quinta casa decimal em diante.

CLÁUSULA SÉTIMA . DAs CoNDIÇÕES Dtr PAGAMENTO E DA INADIMPLÉNCIA.
07.01. os paaamentos serão efetuados mensarmente, conforme mediçâo de execuçào das obras e serviços, atestada pela
secretâria de Infiaestrutura e Desenvolvimento urbano, até o 30 (trigésino) dia do mês subsequente ao rnês da exccuçao
das obras e seryiços.
07.02. os pagamentos serão prcvjdenciâdos pela tesouraria dâ Preftitura de Aracati, êpós o encaminhamento dos seguinres
documentos, e conta - reciboi
a - nota fiscal/fafura enitida com base na mediçâo de execução;b medição das obrâs e serviços executados, atesiâda pela Secretâria de Infraestruturâ e Desenvolvimento Llrbano: (
c - comprovaçâo de regularidade com a Fazendn Federal - ârravés de ceridâo conjunta Negâriva ou cenidão coniun,u 

\
Positiva com Efeitos de Negariva de Débitos Relarivos a Triburos Federais e á liriaa-etiuu da União, inclusive
Contribuiçôes Sociais, €mitida pela Receirâ Federâl do Brasil:
d comprovação de regularidade conr os TÍibutos Esta.luais. an.avós da cenidão Neearivâ ou certidão posiriva
EÍeitos de Negativa de Tributos Esl:rduais, cmitidi pct3 \(creri id ,tr t Jze dJ L\t.rduJt dd scde da empresa;

R

I



P R Fr l:li t'r'u R 
^ 

»o
ARACATI

e _ comprovaçâo de regularidade com os Tributos Municipais, através da Certidão Negativa ou ceÍidão positiva com
Efeitos de Negativa de Tributos Municipais, emirida pela secreraÍia de Finançês do vú;cipio ae AÍacari e da sede da

f comprovação de regularidâde com o FCTS, fornecida pela Caixa Econômica Federal.
g - comprovação de inexistência de débitos inadimplidos pcrante a Jusliça do Trabalho, medianre a apresentação de
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, emilida por órgão da Justiça do lrabalho.
07 03- Havendo atrâso de pagamento, será procedida a tituro de inadimplência o pagamenlo de 0,5% (cinco décimos por
cento) ao mês de juros de mora dos valores a serem pagos e/ou das parceras airaiadas, se a ocorrência for por curpa
exclusiva do Municipio.

CLÁUSULA oITAvA_DA DoTAÇÀo oRÇÀMENTÁRIA E FONTE DE RECURSoS
08-01. os recursos financeiros para pagamenro dês despesas d€ execuçâo dos seryiços conerão por conta de recusos
próprios do Orçamento do Municipio de Aracati, na seguinre dotação orçamentária:

0

l10l Secrctaria de lnfiaestrutura e Desenvolvimentu Urbano.
15.451.0001.1.027 Melhoria na accssibitidâdc e nrobitidade urh,fâ
4.4.90.5I.9I - Obrâs c instalâções - Obras em andamenio.
1500000000 Rcculsos não vinculados de Inrpostos.
1704000000 Transfcrência dâ União pcla exploraçno de recrrso naturat.

CLÁUSULA NoNA - Dos PRÀZos

Áh\ à-a

09.01. O prazo de vigência do presente cootraro é de l0 (dez) meses, contados a paÍir da data de sua assinaturâ.
09.02. O prazo de conclusão de todâs as obras e serviços é de dias corridos, a pàtir da data de
recebimento da ordem de inicio dos serviços.
09.03. o prazo pâm inicio dos serviços pela contrarada é de 05 (circo) dias, contados a patir dâ data de recebimento da
ordem de irricio dâs obras e serviços.

CLÁUsULA DÉCIMA - DA FISCÁLIZAÇÃo f ( oNTRoLE
10.01. As obras € serviços objeto deste conrrato serâo acompanhados pero ordenador de Despesas da secretaria de
lnfra€strutura e Desenvolvimento urbano - Gestor do contrato, aque compite enrre outras atribuiçõ;s: pranejâr, coordenar,
aulodzar pagâmenros e manter a comunicaçâo oficial com a Contratada, visando ao bom andamento da execuçao das obras
e serviÇos E, ainda, providenciar junto a secÍetaria de InaaesrrutuÍa e Desenvolvimento urbano. a designação, atrâvés de
ato administrativo, do responsável pela fiscalização, que deverá ser üm Engenheiro ou AÍquiteto, com atribuições técnicas
compdrheis com as obra, e 5er!tços conLratâdo\,
10.02. Compete a fiscalizaçâo, dentre outrâs atribuiçôes:
a) Exigir fiel cumprimento deste Contraro e Aditivos pela Contratada;
b) Verificar, conferir e atestar as medições das obras ; serviços efetivamenre executados, para ef€iio de pagamento;
c) zelarpela Íel execução das obras e serviços e pleno atendimenro aos Projetos Exácutivos e tspeciticaçôes Técnicas.
Normas Técnicas da Associaçâo Brâsil€ira de Normâs Técnicas e as Leis Fedá.u;., ertuaur;. 

" 
l,rrni"ip"ir, púr"*,.. 

""objeto contrêtual;
d) coÍn'olar a qualidade e quântidade dos materiais utilizados e dos seryiços executados, rejeitando aqueles julgados não
satisàtórios ou em desacordo com os pr.ojeros e Especificaçôes Téc0icas;
e) Asshtir a contrarada nâ escolha dos nrétodos executados mais adequados, e exigir a modificação de técnicas
inadequadas, para melhor qualidade na execução das obras e serviços;
D Rev€r, 

-quaÍdo 
necessário, o Projeto e âs EspecificaçÕes 1 écDicas, j untamente conl os respectivos âulores, adâptando-os

ês condiçôes específi cas.
g) Verificar as ocoÍências registradas no Diário de obras pela Contrarada, e registrar as iregularidades enconrradas na
e\ecuçào-das obras e serviços. as providéncias que determin;u pâra sanar vicios, d;feiros ou iffegularidades cometidas pela
Contratadar
h) Determinar a parâlisação da execução das obrâs e serviços quândo, objetivarnente, constatada uma iffesularidade oue ^ /preci.e ser \ânada. com firme7a e pronridào: - -- '-' \i) Emitir Atestados, Cedidões ou Relatórios de avatiação da execução dês obras e serviços;
j ) conhecer deralhadame n Í( o" Pr ojeros. F.pec ificaçôes l éL n ilas ; o con u .flo em rodas a. c ta u.u ta, esrabe tec iaa, I[) Le!ar ao conhecirnen o do Cenor do Connâro aquilo que ulrÍdpassar â, (ua. pos.ibilidades de cone,ao, e sueerir a\
aplicaçãode penalidâdes ou sânçôes a Conrrârâda em face aà inaaimptemenro a*.l.igrç0"" 

""-a"a*, i;;tu;t;;ã;; ; \descumprimento dos prazos de execução das obras e seryiços constanies do cro*gr"."'t!i".-t*"""r.", - ' 
* ''-- - - 

\l) Verificâr.e alerir se a equipe de pessoal da Conrrêtâda é formada! e em quuniaaae sun"i"nre, foipessoat trauititaao e \

com experiência coúprovâda para executaras obras e serviços com quatirtade e no prazo acordâdoi

ltrar)t
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:]"4::j::,:":.:P:l:f ::^lic-a 
de Nrvet Superior infonnada na tase da ricirâção é â mesma disponibilizâda e responsável

P.rd (\(uuçao oas oDrâs e ser!t§os;
n) sojicitar mensarmenre â forhr de pagâmenro com relâçâo dos empregados, função oLr categoria. utilizado na execução dasobras e serviços;
o) solicitar a comprovação de recolhimento mensal das conrribuiçôes devidas a previdência Social e Fundo de Garantia por
]:Tfj:^s..e"r^v.l:§l 

Fc] s. conrorme retaçào dos empregados uiitizaaos n" .*",i:, a,i àu*,. *^ iç*.p) Acomparúar os prszos de eÀecução das obras e serviços, conforme o cronograma frsico-financeüo, e-sugerir, a aplicaçãode mulras quando hou\ er de\cumDrimen,n d^\ pralo. ptrci"is ou rorais. moditicu, o, 
"onrpriirlr,r". "o, "i neLesidades, eelaborar a justificativa de alteraçâo e eraborai o aditivo de pronogaçào 

", ,aarçao iJ p.ur" de execução das obras ese.viços e prazo de vigência do conrrato.
q) Caro hajanlhração dos projctos ou especificação dos serviços, seja aumento ou redução, sugeriÍ, quantificâr, orçar,elâborar jrstificâtiva Íécnica compâtrver com as arterações, anLs aaiutor;açao Ja exeJuçao, e etatorar o aditivo aearrera(ao oo vator conlratual. para ,er dcordado enrre ac panes

cLÁusuLA DÉctMA pRtMLtRA. DAs ALTERA(oEs
I1.01. o presente contraro poderá ser arterado, nos cÁos previstos no arrigo 65, dâ Lei n, 8.666/93, desde que hajainlere.se oâ Admini.lraçáo. com à apresenlaçáo da\ devidas jLr.lificxrivd,.

l:9i.511,1i,Í1f câberáodireirodepromo,.,*..,.,íno,o,,,p..,,ôe\nosseni(o".queserizeÍemnecessanos,areo
rrrrrr( crrresponoente a 2J"à (vrnle e cinco por cenlor do valor iniciJl do conrraro. manrendo5e a. demais condições do

ll'03' o serviço adicionado ao contraro ou que sofra arreraçào em seu quantitativo ou preço deverá apresentar preço
unitário inferior ao preço de referência da Administrapo ai"uigaao por àc;sa" i"li"i,àiaã, ,"*ia" 

" 
proporcionaridade

entre_ o lreço €lobal contratado e o preço de reíerencia, e respãitaaos o" rirrr;o, ao p..ui",à" ,o s l. do arr. 65 da Lei nô8.666. de 1991.
I1.04. Toda alteraçâo do conr.ato será objêto de Termo Aditivo ao Contrato.

cLÁusuLA DÉCIMA sEcuNDA_ Do RrtcEnrMtrNTo

]-rl9Jl 9r""0" rodas as obras e serviços estiverem conctuídos, e â requerimento da CONTMTADA. dar-se-á ori:::lTeiro elo\r:o.o.dos mesmos. que se rornírIa deInirivo o0 I.e,senraI dias após. arravéi de rermode Recebimenrou(rrlrrrrvo assrnaoo pela\ paíes. desde que todos os.eni(os eíejam em perleita. condiçôes de luncionamento e uso, eexecukdâ< de âcordo com o! proieros e espe(ificiçôe' recnlco". se. ne*e perr"a". r-.""1",ra, 
" 

*itréncia de quarqrerdefeito. irnperfeiçào ou vrcio na execuçao das obras e serv;ços, a côNrútena J 
"0.üàà". 

prr."ver a sua repamção,para obrer o Termo de Recebimento Definilivo das oUras e servlços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DAS PENALIDADES
l3 0l o nâo cumprimenro total ou paÍciar, de quârquer das obngações ora estabelecidas, sujeitârá a coNTtu{TADA àssançõe. pÍevktas em Lei. garanrida pre\ ia e ampla oefesa em procis,o adminLnarivo.
13.02. As penalidades são:

. 
a) multa de 20% (vnÍe por cento) sobÍe o valor global do conrrâio, caso oco.a desisrência totâl ou paÍcial de executar

b) muha de 0,05"" (cinco centesimos mr cenJo) sobre o valor de cada parcela mensal, por dia de atraso na suaconclJsâo. conlome previsâo no cronograma Ii5rco-tjn,jncerro.
c) mulra de 0,loo (um déc imo oor cenror sobre o valor global do contrato, por dia que exceder o prazo de conctusãotoral previsro no cronotsrama frsrco-fi nrnceiro.
j]:::f:*^,::t-:',"lllllpaÍ,cipar em ticiração ou conrratar com a Administração pero prazo de 0r (um) ano

," ":i".:"::",T:" :: l1':oierdade 
pam ricirar ou connarar Lom a Admini5rrâçào pubrica enqLanro perduÍarem os morivo.oelennrnanres da punição ou âre que \qid promovida â reabitiraçao perante a Adminisrração. que será concedida após o

ililil:* '**""' Admini.rrdção pero, prejurzos causaao, e após a..o"iao o p,u,o'Ju .*pen.ão apticada no irem

lJ.0l. O dercurÍprimento das condiçôes e.tiputâdas nene Conlralo e que
rmplicdri a imposiçao LJe mutrd d CONTRA tADA, dré o má\imo de 2ó0"

(D

sejam determnranres de rescisão contraluat,
(vinrc por ccnro) do valo. dos scNiços nâo (

l3'04 As murtas prcvistas ,eÍa cláusura não tem caráter compcnsatório e o scu pagânrenro nào exinrirá a CONTRAT DAda rcsponsâbilidâde sobre perdas e danos decorrcnres das inÍiaçôes conreridas.

cr-ÁusuLA DúcriuA etjARTA - D,r REscrsÃo

LFtaratirat
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14-01. A inexecução total ou parciâl deste contrato ensejará â sua rescisâo com as consequências contrâtuais e as previstas
em Lei.
14.02. A rescisâo do presente contrâto poderá ser determinada por ato unilaleral e restrito da CONTRATANTE.
14.03. O contrâto poderá ser rescindido amigâvelmente, poÍ acordo entre as paÍes, desde que hâjâ conveniência para a
CONTRATANTE,
14.04. Fica aindâ assegurado a CONTRATANTE o direito de rescisão deste contrato, independentem€nt€ de aviso extra
judiciâl ou de interpelaçãojudicial, nos seguinres câsos:
a) Atraso injustificado por mais de 15 (quinze) dias consecutivos do inicio da execução das obras e servrços,
b) lnterrupçâo dos servigos semjusta causa e prévia comunicação a CONTRATANTE, por majs de 05 (cinco) dias;
c) Desatendimento das deierminações regulares de representantes que foÍem designados pela CONTRATANTE, para
acornpanhar, na qualidade de fiscal, a execução das obras e serviços;
d) Descumprimento de qualquer determinaçâo da CONTRATÀNTE, feita em bâse contratual;
e) Transferência das obras e serviços, objeio do presente contrato a terceiros, no todo ou em paÍe, sem ê préviâ e expressa
autoÍização da CONTRATANTE;
1) Cometimento reiterado de ,alhas causadas nâ execução dâs obras e serviços;
g) A lentidão nâ execução das obrâs e serviços, levando a fiscalização a comprovar a impossibilidade dâ conclusão dos
serviços nos prazos estipulados;
h) Para atender o iniercsse e conveniência administrativa, mediante comunicaçâo a CONTRATADA, com antecedência
minimâ de 30 (rinta) dias, desde que seja efetuado o pagamento dos serviços efetivamente prestados, e devidamenre
aprovados até a data da rescisão contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESPoNSÀBILIDADE CIVIL
15.01. À CONTRATADA, responderá por perdas e danos, que vier a sofi.er a CONTRATANTE ou a terceiros, em razão de
ação ou omhsão dolosa ou culposa da CONTRATADA, ou de seus prepostos, independentemente de outras cominaçô€s
conÍatuah ou legais, â que estiver sujeitâ.

CLÁUSULA DÚCIMA SEXTÀ - Do FoRo
16.01. Fica eleito o foro da Comarca de Aracati, com renúncia expressa de quâlquer outro, por majs privilegiado que seja,
parâ diimir quaisquer dúvidas ou litigios oriundos da execução deste contrato.
E, para firmeza e como prova de âssim hâverem, enire si, ajustado e contratado, é lavrado o presenre instrumento em 03
(trê, vias de igual teor, que depois de lido e achado conforme é assinado pelas paÍes contrâtânres e pelas testemuúas

^racali-Ceará, 
de de 2023.

(oN fR^]^NIl

EDGARDALVES DÁMASCENO NETO
ORDENADOR DE DESPf,SAS DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA f, DESf,NVOLVIMENTO URBANO

CONTRATADA,

co\tt{Ât^D^

CPII CPF:

0

Av Drogóo do l'4or 23O, Cei?o. Arocoti-CE - Brqsil cEp 62800-000
+ss ee) 3441-1050 Itss ee) 3421-1945 lwww.orocaii-cê-§ov.br OO prêfeiturodooroccltíoício
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PNF:IÍ]ITI]NÀ Do

ARACATI-

A - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO
INCISO XXXIII DO ART.7" DA CONSTITUIÇAO FEDRAL

(colocâr em papel iimbrado, 
,-n,rr, .1r.

Ém'^'
A \ v-l
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÂO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHAzuA
DA PREFEITURA MLINICIPAL DE ARACATI

REF. TOMADA DE PREÇOS N" I612023-SEINFRÁ/CELOS.

DECLARAÇÃO

(nome Lla licitunÍc) . CNPJ/MF n."

sediada a kndereco comoletd 

-, 

pam efeito de participação na referida Tomada de

Preços, vem DECLARAR, sob as penas da lei, em cumprimento ao Inciso XXXII do art. 7o da

Constituição Federal, que não mantém em seu quadro de pessoal menor de 18 (dezoito) ânos em

ho(írio noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não possuindo ainda, qualquer

tmbalho de meÍores de 16 (dezesseis) anos, salvo condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) ânos.

Ressalva:

( ) emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos na condição de aprendiz.

(Looalidade), de de 2023.

Carimbo, qualificaçào e assnratüa do rcsporsável leSal

\

Av. )"ogôo do Mo. ?3o. Ce.rtíô, Arocoti-CÉ - Bmsil cEp 62800-000
s3 ea 3421-1050 | css eB) 34e1-1945lwww.orscoti.cê.qov.br GJ13 prêaeiturodoorocotiaficiol



€E*ffik
B - MoDELo DE nncr,lnl,çÁo oE ENeUADRAMENTo coMo MrcRo

EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE _ ME/EPP.
(colocar em papel tirnbÍâdo)

coMIssÀo EspECr^L DE Lrcrr^ÇÀo DE oBR^s E sERVrÇos DE ENcENTTARTA
I)A PREFEITUILA ML]}\IICIPAL DE ARACATI

REF. TOMADA DE PREÇOS N" 16/2023-SEINFRÂ/CELOS.

DECLanaçÃo

(nomc da lícítante)

pcquelo portc EPP), confonne art. 3" da Lei Complcmeit& n" I2312006 e que não está sujeita a
quaisqucr dos impeclirnentos do § 4" desse artigo, esrando apta a usuliuir do trataü1ento difcrcnciado
estabelecido nos arts. 42 a 49 da mencionada Lei, corn as alterações da Lei Complemcntar n<' l4'112014.

, CNPJ/MF n."
secliada a -(encleraço con4klo) . . para e1êito dc participação na rcferida Torrada de
Preços, \,em DICL^RAR. sob as penas da lei, quc cumpre os requisitos legais para qualificação como

(incluir a condição da enrprcsa: rnicroenpresa ME ou emptcsa de

(Localidade), de de 2023.

Carinrbo, qualificaÇào c asinatura do Esponsável lcgat

Cannrbo. qtrâllicaçio, rssnrxrL.a e CRC do cont.dor rcstonsir\.t

À



)I ITt]I:EI TU RÀ »O

ARACATI-
C - MODELO DE CARTA PROPOSTA

(colocat cnr papcl timbmdo)

(Localidade), de dc 2023

À

COMISSÂO E§PECIAL DE LICITAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATI

REI,. 1 OMAD^ DE 1'Rt-tÇOS N" l6/2023_SEINFRA/CIILOS.

ordem de

contados a paúir

Carimbo, qualiÍlcâçào e assinalura do responsávet legal

Prezados Seúores.

Apresentâmos a nossa proposta de preços para execução das obras e serviços de PAVIMENTAÇÃO
ASFALTICA NA LOCALIDADE DE SÀO CHICO. no Município de Aracati, objeto da referida
Tomada de Preços.
O valor total da proposta é de Rli _._L. ). confomre orÇamento
resumo, planilha de pr'eços. conlposiçâo de prcços unitarios ( crôrogt,r,,,., toiao-firr"r,"eiro, em anexo.
O prazo de conclusão de todas as obras e sendços é de( ) dias, contados a partir da data de recebimento da
inicio clas oblas e scwiços.
E. o plazo clc validaclc desta proposta é dc
desta data de aprcscntaçào.
Informamos que a taxa de BDI adotado para execução das obras e seNiços é de

por cento, conforme composição analítica, em anexo.

Declaramos que nos preços propostos, estão inciuídas todas as despesas de fornecimento dos materiais,
máquinas, equipamentos e feramental e mão de obra necessária, além das taxas, impostos, encargos
sociais e trabalhistas, beneficios, transportes e seguros.
Declaramos que conhecemos/visitamos os locais das obras e serviços, e que tomâmos coúecimento de
todâs as facilidades e dificuldades para execução das obras e serviços.
Finâlizando, declaramos que verificamos todos os projetos das obras e se*iços, estando de acordo com

9s_serviços a serem executados, e que estamos de pleno acordo com todas as condições estipuladas no
Edital da rcferida Tomada de Preços e seusanexl,.o.u*"nr".

{

\



1)I'IFEITUIIA DO

ARACATI-(D

D - MODELO DE PLANILHÀ DE ENCÀRGOS SoCIAIS ,,,.i.t.I..\
. (colocar em papel rimbradol ( Wt ,\

êolrrrssÃo EsppcrAl DE LrcrrAÇÀo DE oBRAS E sERvIÇos DE ENGENHAru; ' a
DA PRXFEITURA MLT\ICIPAL DE ARACATI

REF.'lOM^DA DE PRDÇOS N" 16/2023-SEINITR /CELOS.

TABI I { Dl ( OMPOS|ÇÀO DôS L\CARCOS SOC|AtS
CRI]PO DISCRIMTNAÇÀO % PARCIAL

ENCARGOS soctArs BÁsrcos
A,I PITIVIDENCIA SOCIAI-
4.2 F[INI)O DE G^I{ANTIA POII I UMPO DE ShltvtCO
A,] SALARIo IDt]cAarÀo

STJRVIÇO SOCIAI- DA ]NDI]STRIA SESI

4,5 SERV]ÇO NACIONAi, DE APRENDIZACEM INDUS]RIAL -
SENAI

4.6 SERVIÇo DE APoIo A PEQUENA E MÉDIA EMPRESA
SEBRAE
INSTITUTo NACIONAL DF, CoLoNIZACÁO I] REFORMA
ACRÁRIA INCRÀ

4,8 S]]CURO CONTRA ACIDF,NTDS DO TRABALHO INSS
TOTAL DO CRUPO A

tl TNCARGoS soct,{rs eutr RECTBENI INcloÊNct,ls oo
CRUPO A

B.l REPOUSO SElVlANAI- E I]LRIADOS
8,2 AUxiI,Io ENI,ERMIDADE
B.i L]CENÇA PATEI{NIDADE
8,4 I]o sALÁRro

8.5
DlAS DL CHUVA, FAI,TA JTJSTIFICADA. ACIDLNTE T]O
TRABALHO. ETC.
TO'fAL DO GRUPO B

(l ENCARGoS soCIÀIs QUE NÃo RECDBUM As
INCIDtrNCIAS DO GRUPO A

c.l DLPOSITO POR DESPEDID,^ TNJUST^r 50% del^2 + aA2xB)l
C2 FERIAS INDFNIZADAS
C,3 AVISO PREVIO INDENIZADO

TOI'AI, DO CRUPO C
D 'tAxAs Dtt RETNCIDÉNCtÀs

D.l REINCIDENCIA DO GRUPO A SOI]RE O GITUPO B
D.2 REINCIDENCIA DO GITUPO A2 SOt]RE C3

TOTAL DO GIIUPO D
PERCEN'fU I- I OTAI- DAS TAXAS DE I,LIS SOCIAiS
P]JRCEN IUAL ADOT,qDO OI SNCARC(}S .SOCIALS

(Localidade), cle de 2023. nnJ
\'

Carinrlro, qualificaçâo e assinârua do rcsponsável tcgât

,Av. Dlllqôo clo Mor a3O, C€{'rtro. Arocoti-CÊ - Bmsi ÉP 628OO-CrtO
@0 prefêlau.odoorocqtiof iciãl

,ss33) 3421-10§0-l (.EsBs)34e1-194Slwww_orocot,.ce.gov.b,



I'TIEFTI'I'UtTA DO

RI]F. TOMADA DE pREÇOS N. l612023_SEIN1.'RA/CELOS.

COMPOSIÇÃO DO B,D.I.

I'I'EM DESCRIÇÃO '% parcial ,t1, TO'IAL
01 ADM INISTItAÇÀO C I.]N'TR,\L

a2 IMPOSTOS

2.t ISS

2.2 P]S

2.3 COFINS

2.4 CPRB (caso dc desoncr.ação do INSS)

03 CARANTIA

04 R]SCOS

05 LUCRO

TOTAL DO BDI

(Localidade), de 2023.

Carimbo, qualiÍlcâção e assinalura do responsável legat

(

\

ARACATI-

E - MODELO DE COMPOSIÇÁO DA TAXA DE BDT ,
(cotocar cln papeltilnbrada) ' T,i

COMISSÀO ESPECIAI- DE LlCITAÇÃO DE OBRAS L SERVIÇOS DE ENGI]NHARIA
DA PREFEI'II]RA MUNICIPAL DE ARACATI

0



PRFII]' TUI{À Do

ARACATI-

F - MODELO DE RELAÇÀO DA EQUIPE TúCNICA
(colocar em papel iinrbÍado)

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÂO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA
DA PREFEITURA ML]I\IICIPAL DE ARACATI

REF. TOMADA DE PREÇOS N' ]6/2023-SEINFL\/CELOS,

Prezados Seúores.

Apresentamos a-relação da equipe técnica que se encaregará da execução das obras e serviços de
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA LOCALIDADE DE SÀO CHICO, ObJEtO dA ICfCTidA TOMAdA
de Preços.

RELAÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA

(Localidade), de de 2023.

Carimbo, qualilicação e assinatura do rcsponsável legal

Itenl Nome Função lxperiência
Declaro clue autorizo c cstarci disponíve
para cxecuÇão dos serviços.

01

02

03

04

05

.0

,/"o* à
í 42-a

À



(D ;iiüiêxii-

COMISSÂO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA
DA PREFEITURA MT]NICIPAL DE ARACATI

c - MoDELo DE RELAÇÃo DE MÁqurNls n rqurpAMENTos
(colocar ern papel timbÍâdo)

REIr. TOMAD^ Dr.t pREÇoS No 16/2021_SEINFR{/CEr.OS.

RELA ODEMÁ UINAS E E UIPAMENTOS

(Localidade), de dc 2023.

\

Prezados Seúores.

Apresentamos a relação das máquinas e equipamentos que estarào à disposição para execução das
obras e serviços de pAVIMFNTAÇÀo AqFÁLTICA NA LOCALTDADt br §Ào cHtco. oulero aa
referida Tomada de Preços.

Carimbo, qualiÍlcíçâo e ass:natura .1o .esponsávet tegâl

Àv. Drogôo do l!.1o., 23O, Centro, Arocôti-C€ - Brosil cEp 6AAOO_OOO
'5s rB) 34e1-lo5cil ('ss ss) 34a1-194s lwivw..."."ti..gã;.u. Oó p."Ljiiádosrocotiorictot

I
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:9Y§_s.{o_ptjE!rt 
pE LrcrrAÇÃo DE oBRAs E sERvrÇos DE ENGENHARTA

DA PREI,-EI]'URA MUNICII'AT, DE ARACA']-I

REF. TOMADA DE pREÇOS N" 16/2023_SEINITRÀ/CELOS.

OBJE'IO: SERVIÇOS DB PAVIMF,NTAÇÃO ASFÁLTICA NA LOCALIDADE DE SÃO CHICO,LOC]AI,: MUNICÍPIO DE ARACAT]

Importa prcsente orçamento

oRÇAMENTO RLSLIMO

valor total

de 2023.

de R$
).

(localidade), _ de

Q, .rf ,-clo.,..i,,Jrur ,1" ..,.,ii-. r- i*

6D

PITLTl]I'I'URÀ Do

ARACATI-

SEITVIÇO _ DISCRIMINÂÇÁO

f
I


